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SECRETARIAS REGIONAIS DA INCLUSÃO E  
ASSUNTOS SOCIAIS E DE AGRICULTURA  

E PESCAS 
 

Despacho conjunto n.º 84/2016 
 
Considerando que o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 2/2015/M, de 12 de maio, diploma que estabeleceu a 
organização e funcionamento do XII Governo Regional 
da Madeira, criou a Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas e a Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais;  

Considerando que, nos termos do artigo 15.º do menci-
onado Decreto, as alterações na organização e funciona-
mento do Governo Regional são acompanhadas pela cor-
respondente transferência do pessoal, sem dependência de 
quaisquer formalidades e sem prejuízo dos respetivos direi-
tos e deveres consagrados na lei; 

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2015/M, de 16 de 
dezembro, as atribuições na área de apoio ao funcionamen-
to das associações privadas de fins públicos, bem como o 
pessoal que está afeto àquelas funções transitam para a 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2015/M, de 16 de 
dezembro, a referida transição do pessoal é feita através de 
despacho conjunto dos Secretários Regionais de Agricultu-
ra e Pescas e da Inclusão e Assuntos Sociais; 

Considerando que, nos termos do artigo 18.º do Despa-
cho n.º 156/2016, de 18 de abril, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 10/2016, de 28 de abril, mantém-se em 
vigor o artigo 5.º do Despacho n.º 25/GRH/2012, de 7 de 
novembro, que prevê a estrutura e as competências da Divi-
são de Desenvolvimento e Valorização Rural; 

Considerando que, nos termos da alínea c) do artigo 18.º 
do referido Despacho n.º 156/2016, de 18 de abril, a produ-
ção de efeitos da transição do pessoal verificar-se-á nos 
termos do artigo 11.º do mencionado Decreto Regulamentar 
Regional n.º 22/2015/M, de 16 de dezembro; 

Considerando, por outro lado, que, através do Despacho 
n.º 248/2016, de 19 de agosto de 2015, da Secretaria Re- 
gional de Agricultura e Pescas, publicado no JORAM, II 
Série, n.º 104, a 15 de junho, foi aprovada a lista nominati-
va dos trabalhadores da Secretaria Regional de Agricultura 
e Pescas integrados no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos; 

Considerando que, desta forma, urge aprovar as listas 
nominativas dos trabalhadores que permanecem na Secreta-
ria Regional de Agricultura e Pescas e os que transitam da 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas para a Secreta-
ria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2015/M, de 16 de 
dezembro, no artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 2/2015/M, de 12 de maio, e no artigo 18.º do Despa-
cho n.º 156/2016, de 18 de abril, determina-se o seguinte: 

 
1. É aprovada a lista nominativa dos trabalhadores 

que permanecem na Secretaria Regional de Agri-
cultura e Pescas, que consta do anexo I ao presente 
Despacho e do qual faz parte integrante. 

 
2. Aprovar a lista nominativa dos trabalhadores que 

transitam da Secretaria Regional de Agricultura e 
Pescas para a Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, que consta do anexo II ao pre-
sente Despacho e do qual faz parte integrante. 

 
3. O presente despacho conjunto entra em vigor no 

dia 1 de agosto de 2016. 
 
Secretarias Regionais da Inclusão e Assuntos Sociais e 

de Agricultura e Pescas, no Funchal, aos 5 dias do mês de 
julho de 2016. 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
 
 
 
 

Anexo I do Despacho conjunto n.º 84/2016, de 21 de julho 

LISTA NOMINATIVA DOS TRABALHADORES QUE QUE PERMANECEM NA SECRETARIA  
REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS 

Nome Carreira Categoria 

Manuel Ramiro Marques Pereira Técnico Superior Técnico Superior 

Carla Maria Rodrigues Fernandes  Técnico Superior Técnico Superior 

José Daniel Drumund Pereira Assistente Técnico Coordenador Técnico 

Ana do Céu Marques Rodrigues Assistente Técnico Assistente Técnico 

Ana Maria Fernandes Quintal Goes Assistente Técnico Assistente Técnico 

Carlos José Fernandes Pereira Assistente Técnico Assistente Técnico 
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Anexo I do Despacho conjunto n.º 84/2016, de 21 de julho 

LISTA NOMINATIVA DOS TRABALHADORES QUE QUE PERMANECEM NA SECRETARIA  
REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS 

Nome Carreira Categoria 

Carmelita da Ressurreição Baeta Nóbrega Rocha Assistente Técnico Assistente Técnico 

Cristina Maria Jardim Spínola de Almada Assistente Técnico Assistente Técnico 

Dinisia Dulce de Abreu Pinto Assistente Técnico Assistente Técnico 

Élia Maria Perrigil Jardim Assistente Técnico Assistente Técnico 

João Miguel Teles Grilo Lourenço Assistente Técnico Assistente Técnico 

José Bernardino de Barros Pinto  Assistente Técnico Assistente Técnico 

José Carlos de Oliveira e Freitas Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria Cecília Nóbrega da Mata Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria da Graça Araújo Nunes Sumares Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria da Paz Cardoso Alves Andrade Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria José Fernandes de Nóbrega Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria Júlia Lomelino Martins Sardinha Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria Margarida Perestrelo Martins Assistente Técnico Assistente Técnico 

Vírginia Maria Aveiro Gomes Spínola Assistente Técnico Assistente Técnico 

José de Andrade Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Anacleta Fernandes Faria Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria da Conceição Silva Ascenção Jesus Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Fátima Perestrelo Nascimento Franco Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria do Carmo Teles Alves Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Gilda Florença Rocha Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Isabel Chaves Telo Freitas Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Isabel Garcês de Freitas Assistente Operacional Assistente Operacional 

Virgínia de Jesus de Freitas Assistente Operacional Assistente Operacional 
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Anexo II do Despacho conjunto n.º 84/2016, de 21 de julho 

LISTA NOMINATIVA DOS TRABALHADORES QUE TRANSITAM DA SECRETARIA REGIONAL DE  
AGRICULTURA E PESCAS PARA A SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS 

Nome Carreira Categoria 

Eduardo Jorge dos Santos Lopes Palma Técnico Superior Técnico Superior 

Manuel Jorge Caires Jesus Técnico Superior Técnico Superior 

Margarida da Natividade Rodrigues Gonçalves  Técnico Superior Técnico Superior 

Maria da Conceição Brazão Andrade Caldeira Técnico Superior Técnico Superior 

Maria Teresa de Sousa Barreto Técnico Superior Técnico Superior 

Conceição Lomelino Martins Assistente Técnico Assistente Técnico 

Cristina do Carmo Pinheiro Gouveia Pestana Neto Assistente Técnico Assistente Técnico 

João Mário Bettencourt de Freitas  Assistente Técnico Assistente Técnico 

Liliana Paulina Sousa Pereira Assistente Técnico Assistente Técnico 

Lucília Câmara Cavaleiro Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria Gorete Figueira da Silva de Brito Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria José Afonseca Figueira  Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria Mónica Fernandes  Assistente Técnico Assistente Técnico 

Maria Zita Silva Pereira  Assistente Técnico Assistente Técnico 

Nídia Célia Mendonça Freitas  Assistente Técnico Assistente Técnico 

Fátima Maria Santos Faria Assistente Operacional Assistente Operacional 

Margarida Maria do Vale Sílva Lobo Vera Cruz  Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Conceição Santos Teixeira Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Edite Nascimento Martins Santos Assistente Operacional Assistente Operacional 

Maria Rita Sousa Camacho Gonçalves Assistente Operacional Assistente Operacional 

Rita de Gouveia Abreu Ramos Assistente Operacional Assistente Operacional 

Zélia Camacho Vieira Gomes Assistente Operacional Assistente Operacional 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

INSTITUTO PARA A QUALIFICAÇÃO, IP-RAM 
 

Despacho n.º 298/2016 
 
Considerando que o n.º 3 do artigo 11.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 6/2016/M, de 8 de fevereiro, deter-
mina que o Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
para a Qualificação, IP-RAM (IQ, IP-RAM), é substituído 
nas suas ausências e impedimentos pelo Vogal e, nas au-
sências e impedimentos deste, pelo titular do cargo de dire-
ção ou chefia que para o efeito for por ele designado. 

Considerando que a Presidente do Conselho Diretivo do 
IQ, IP-RAM estará ausente no período de 21 de julho a 5 de 
agosto de 2016, e que, a Vogal do Conselho Diretivo do IQ, 
IP-RAM, que a substitui, estará igualmente ausente nos dias 
22 e 25 de julho de 2016. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2016/M, de 8 de feverei-
ro, determino: 

 
1 - Designar o Diretor de Serviços Financeiros do IQ, 

IP-RAM, Eng.º Rafael Bento de Carvalho, como 
substituto da Presidente do Conselho Diretivo do 
IQ, IP-RAM, nos dias 22 e 25 de julho de 2016, 
que exercerá todas as competências próprias da 
Presidente do IQ, IP-RAM, bem como todas as 
competências delegadas pelo Despacho  
n.º 103/2016, de 17 de março, do IQ, IP-RAM. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
O Instituto para a Qualificação, IP-RAM, aos 19 dias do 

mês de julho de 2016. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO 

PARA A QUALIFICAÇÃO, IP-RAM, Sara Maria Nunes de 
Almeida Estudante Relvas 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E  
RECURSOS NATURAIS 

 
Aviso n.º 181/2016 

 
Pelo Despacho n.º 11/SRA/2016, de 27 de junho, da 

Excelentíssima Senhora Secretária Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, foi concluído com sucesso o período 
experimental a que esteve sujeito o trabalhador Francisco 
Manuel Freitas Gomes, na categoria e carreira de Técnico 
Superior, integrado no Sistema Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do artigo 46.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 27 dias de junho de 2016. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Júlia Isabel Vieira Lopes 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 299/2016 
 

Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 
25.º do Regulamento da Habilitação Legal para Conduzir, 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 138/2012, de 5 de 
julho, na redação do Decreto-Lei n.º 37/2014, de 14 de 
março, e da alínea i) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, designo 
a Junta Médica de recurso da avaliação médica de conduto-
res na Região Autónoma da Madeira, abreviadamente de-
signada por Junta Médica de Avaliação de Condutores, nos 
seguintes termos: 

 
1 -  A Junta Médica de Avaliação de Condutores tem a 

seguinte composição: 
 

Presidente – José Maurício da Silva Melim, Dele-
gado de Saúde do Município do Funchal. 
 
1.ª Vogal Efetiva – Maria Alice Marques Rodrigues 
Romão, Delegada de Saúde do Município de Santa 
Cruz. 
2.º Vogal Efetivo – Carlos Antero Mesquita dos San-
tos, Delegado de Saúde do Município da Calheta. 

 
1.º Vogal Suplente – António José Serrão, Delegado 
de Saúde Adjunto do Município do Funchal.  
2.ª Vogal Suplente – Rita Maria Soares Rodrigues 
Leonardo, Delegada de Saúde Adjunta do Município 
do Funchal. 

 
2 -  São atribuições da Junta Médica de Avaliação de 

Condutores a avaliação dos candidatos considera-
dos inaptos por reprovação no exame médico, de 
acordo com o n.º 4 do artigo 25.º do Regulamento 
da Habilitação Legal para Conduzir, por recurso 
apresentado em consonância com o artigo 32.º do 
citado regulamento. 

 
3 -  Com jurisdição na Região Autónoma da Madeira, a 

Junta Médica de Avaliação de Condutores funciona 
nas instalações afetas ao Serviço de Saúde Pública 
do Município do Funchal. 

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 14 dias 

do mês de julho de 2016. 
 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 
Quinto de Faria Nunes 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 
PESCAS 

 

Despacho n.º 300/2016 
 

Despacho n.º GS-107/SRAP/2016 
Considerando que através do Decreto Regulamentar 

Regional n.º5/2015/M, de 8 de julho, foi aprovada a orgâni-
ca da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas (SRAP), 
enquanto departamento do Governo Regional com compe-
tência nos domínios da agricultura, pecuária, desenvolvi-
mento rural, artesanato e pescas. 

Considerando que no âmbito das suas competências im-
põe-se concretizar as opções de gestão de maior eficiência 
na utilização de viaturas afetas a esta Secretaria Regional. 

Considerando que de acordo com o Despacho n.º 68/2016, 
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 
a 25 de fevereiro, compete à Divisão de Coordenação e Gestão 
do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Pescas, 
entre outras, a competência de promover a racionalização e 
otimização da gestão dos recursos materiais afetos aos diversos 
serviços da SRAP, designadamente, viaturas e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das atividades dos diversos 
serviços da SRAP. 
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Neste sentido e ao abrigo do disposto no artigo 7.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º22/2009/M, de 12 de agos-
to, determino: 

 
1 -  Afetar as viaturas da Secretaria Regional de Agri-

cultura e Pescas, identificadas no Anexo I ao pre-
sente Despacho à Divisão de Coordenação e Ges-
tão do Gabinete do Secretário Regional de Agricul-
tura e Pescas. 

2 -  Revogar os despachos de afetação das viaturas 
identificados no Anexo II ao presente Despacho. 

 
3 -  Publique-se. 
 
Funchal, 11 de julho de 2015. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
 
 
 

Anexo I do Despacho n.º 300/2016, de 21 de julho 
 

LISTAGEM DAS VIATURAS DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS 
 

Marca Modelo Matrícula 

VOLKSWAGEN      GOLF A3 (1HX0-A)     12-59-HX  

TOYOTA         AVENSIS              21-26-ON  

MERCEDES BENZ   312 D/35,5 (903422)  41-03-MD  

VOLKSWAGEN    POLO (6KV)       56-44-ND  

LAND ROVER      DEFENDER LD      93-96-MX  

VOLKSWAGEN      GOLF 1J              01-75-LU  

HYUNDAI         ACCENT 1.3 GLS 5P    03-27-RR  

FORD       FIESTA 1.4 TDCI AMBI 04-38-UH  

FORD            FIESTA (JHI)    04-55-UH  

NISSAN          PICKUP D22 4x2       06-14-SU  

NISSAN       TERRANO TDI SP LUX   06-87-SU  

NISSAN     TERRANO TDI SP LUX   06-88-SU  

LAND ROVER      DEFENDER 90 SOFT TOP 10-86-UG  

VOLVO           NL10-54 (4X2) GRUA    16-00-MA  

NISSAN         TERRANO II R20       18-74-JT  

MITSUBISHI      L200 (K14TYNSLD)     20-49-FV  

FORD       MAVERICK (KR20-TFA) 22-22-FI  

MITSUBISHI      L200 (K14TYNSLD)     22-32-GB  

MITSUBISHI      L200 (K14TYNSLD)     22-33-GB  

TOYOTA          HILUX LN105 (33LNA4) 27-19-IE  

MITSUBISHI      L200                 30-06-XZ  

NISSAN          CVNULDFD22     33-23-NZ  

TOYOTA      HILUX LN105 (33LNA4) 33-75-JQ  

RENAULT    B-CLIO               33-81-QT  

RENAULT      B-CLIO               33-82-QT  

FORD            TRANSIT 120 VAN (TSE) 36-92-JU  

NISSAN          PICKUP D22 CD 4X4    41-68-SE  

NISSAN        PICKUP CD NAVARA     44-63-ST  

VOLVO           FL612L-40 KH         47-51-MD  

VOLVO           FL612L-40 KH         47-52-MA  

LAND ROVER      DISCOVERY (LJ)       47-83-JR  
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Anexo I do Despacho n.º 300/2016, de 21 de julho (Cont.) 

 
LISTAGEM DAS VIATURAS DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS 

 

Marca Modelo Matrícula 

TOYOTA          DYNA 250 (31BUE4) 6. 52-86-ST  

TOYOTA          DYNA 250 (31BUE4) 6. 52-87-ST  

TOYOTA          DYNA 250 (31BUE4) 6. 52-88-ST  

MITSUBISHI      CANTER [FE649C4SL]   58-29-OC  

FORD            RANGER CAB.DUPLA 4X4 59-35-QP  

FORD          RANGER CAB.DUPLA 4X4 59-36-QP  

TOYOTA           HILUX LN105 (33LNA4) 61-75-IF  

LAND ROVER      DEFENDER 90 TDI (LDV) 62-09-DO  

TOYOTA          HILUX (31LNA4)       65-28-IC  

FORD          TRANSIT 330 M KOMBI  67-11-ST  

VOLKSWAGEN      PASSAT (3B)          69-07-JJ  

NISSAN          CVNULDFD22           69-19-PX  

FORD            TRANSIT 120 VAN  71-31-MB  

FORD            TRANSIT 120 VAN  71-65-MB  

MAN             12.224 LK 32.75 K    71-67-QJ  

MAN           12.224 LK 32.75 K    71-68-QJ  

MAN          12.224 LK 32.75 K    71-69-QJ  

NISSAN          TERRANO II R20       74-48-VO  

MAZDA           B2500 4X4 TD CABINE  75-09-SO  

FORD            TRANSIT 120 VAN  76-66-NX  

TOYOTA         CARINA E (T1SU)      77-46-JJ  

TOYOTA          DYNA 250 3.5 (31BUE4 79-77-JO  

MAZDA           B2500 PICK-UP UF1YLZ 85-19-IC  

MAZDA           B2500 PICK-UP UF1YLZ  85-22-IC  

TOYOTA          HILUX LN105 (33LNA4) 89-42-IG  

NISSAN          CVLVD2235       89-87-ZD  

NISSAN          CVLVD22UQN35         91-16-ZH  

TOYOTA          RAV 4 (XA1)          91-29-JJ  

HYUNDAI       GALLOPER (JK-T01)    92-42-LF  

MITSUBISHI      PAJERO 2.8 GLS TD S9 92-44-QC  

TOYOTA          HILUX (33LN85)       97-70-HQ  

TOYOTA          HILUX (33LN85)       97-71-HQ  

TOYOTA          HILUX (33LN85)       97-73-HQ  

PEUGEOT 308 94-OQ-31 

VOLKSWAGEN   BORA 78-64-OM 

VOLKSWAGEN   PASSAT 71-95-LC 
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Anexo II do Despacho n.º 300/2016, de 21 de julho 
 

LISTAGEM DOS DESPACHO REVOGADOS  
 

Data do Despacho Marca Modelo Matrícula 

23/02/2012 VOLKSWAGEN      GOLF A3 (1HX0-A)     12-59-HX  

23/02/2012 TOYOTA         AVENSIS              21-26-ON  

23/02/2012 MERCEDES BENZ   312 D/35,5 (903422)  41-03-MD  

23/02/2012 VOLKSWAGEN    POLO (6KV)       56-44-ND  

23/02/2012 LAND ROVER      DEFENDER LD      93-96-MX  

28/02/2012 VOLKSWAGEN      GOLF 1J              01-75-LU  

28/02/2012 HYUNDAI         ACCENT 1.3 GLS 5P    03-27-RR  

28/02/2012 FORD       FIESTA 1.4 TDCI AMBI 04-38-UH  

28/02/2012 FORD            FIESTA (JHI)    04-55-UH  

28/02/2012 NISSAN          PICKUP D22 4x2       06-14-SU  

28/02/2012 NISSAN       TERRANO TDI SP LUX   06-87-SU  

28/02/2012 NISSAN     TERRANO TDI SP LUX   06-88-SU  

28/02/2012 LAND ROVER      DEFENDER 90 SOFT TOP 10-86-UG  

28/02/2012 VOLVO           NL10-54 (4X2) GRUA    16-00-MA  

28/02/2012 NISSAN         TERRANO II R20       18-74-JT  

28/02/2012 FORD       MAVERICK (KR20-TFA) 22-22-FI  

28/02/2012 TOYOTA          HILUX LN105 (33LNA4) 27-19-IE  

28/02/2012 MITSUBISHI      L200                 30-06-XZ  

28/02/2012 NISSAN          CVNULDFD22     33-23-NZ  

28/02/2012 TOYOTA      HILUX LN105 (33LNA4) 33-75-JQ  

28/02/2012 RENAULT    B-CLIO               33-81-QT  

28/02/2012 RENAULT      B-CLIO               33-82-QT  

28/02/2012 FORD            TRANSIT 120 VAN (TSE) 36-92-JU  

28/02/2012 NISSAN          PICKUP D22 CD 4X4    41-68-SE  

28/02/2012 NISSAN        PICKUP CD NAVARA     44-63-ST  

28/02/2012 VOLVO           FL612L-40 KH         47-51-MD  

28/02/2012 VOLVO           FL612L-40 KH         47-52-MA  

28/02/2012 LAND ROVER      DISCOVERY (LJ)       47-83-JR  

28/02/2012 TOYOTA          DYNA 250 (31BUE4) 6. 52-86-ST  

28/02/2012 TOYOTA          DYNA 250 (31BUE4) 6. 52-87-ST  

28/02/2012 TOYOTA          DYNA 250 (31BUE4) 6. 52-88-ST  

28/02/2012 MITSUBISHI      CANTER [FE649C4SL]   58-29-OC  

28/02/2012 FORD            RANGER CAB.DUPLA 4X4 59-35-QP  

28/02/2012 FORD          RANGER CAB.DUPLA 4X4 59-36-QP  

28/02/2012 TOYOTA           HILUX LN105 (33LNA4) 61-75-IF  

28/02/2012 LAND ROVER      DEFENDER 90 TDI (LDV) 62-09-DO  

28/02/2012 TOYOTA          HILUX (31LNA4)       65-28-IC  

28/02/2012 FORD          TRANSIT 330 M KOMBI  67-11-ST  

21/03/2012 VOLKSWAGEN      PASSAT (3B)          69-07-JJ  
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Anexo II do Despacho n.º 300/2016, de 21 de julho (Cont.) 

 

LISTAGEM DOS DESPACHO REVOGADOS  
 

Data do Despacho Marca Modelo Matrícula 

28/02/2012 NISSAN          CVNULDFD22           69-19-PX  

28/02/2012 FORD            TRANSIT 120 VAN  71-31-MB  

28/02/2012 FORD            TRANSIT 120 VAN  71-65-MB  

28/02/2012 MAN             12.224 LK 32.75 K    71-67-QJ  

28/02/2012 MAN           12.224 LK 32.75 K    71-68-QJ  

28/02/2012 MAN          12.224 LK 32.75 K    71-69-QJ  

28/02/2012 NISSAN          TERRANO II R20       74-48-VO  

28/02/2012 MAZDA           B2500 4X4 TD CABINE  75-09-SO  

28/02/2012 FORD            TRANSIT 120 VAN  76-66-NX  

28/02/2012 TOYOTA         CARINA E (T1SU)      77-46-JJ  

28/02/2012 TOYOTA          DYNA 250 3.5 (31BUE4 79-77-JO  

28/02/2012 MAZDA           B2500 PICK-UP UF1YLZ 85-19-IC  

28/02/2012 MAZDA           B2500 PICK-UP UF1YLZ  85-22-IC  

28/02/2012 TOYOTA          HILUX LN105 (33LNA4) 89-42-IG  

28/02/2012 NISSAN          CVLVD2235       89-87-ZD  

28/02/2012 NISSAN          CVLVD22UQN35         91-16-ZH  

28/02/2012 TOYOTA          RAV 4 (XA1)          91-29-JJ  

28/02/2012 HYUNDAI       GALLOPER (JK-T01)    92-42-LF  

29/02/2012 MITSUBISHI      PAJERO 2.8 GLS TD S9 92-44-QC  

28/02/2012 TOYOTA          HILUX (33LN85)       97-70-HQ  

28/02/2012 TOYOTA          HILUX (33LN85)       97-71-HQ  

28/02/2012 TOYOTA          HILUX (33LN85)       97-73-HQ  

14/03/2012 VOLKSWAGEN   BORA 78-64-OM 

14/03/2012 VOLKSWAGEN   PASSAT 71-95-LC 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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DEPÓSITO LEGAL 
 

 
 


